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SERVIDOR PÚBLICO/TRABALHISTA/PREVIDENCIÁRIO 

Parecer nº 18.128 

Ementa: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. SEDUC. ARTIGO 23, § 4.º, DA LEI 

N.º 6.672/74, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI N.º 15.451/20. VEDAÇÃO 

DE CEDÊNCIA DE SERVIDORES NÃO ESTÁVEIS. INAPLICABILIDADE PARA 

AS CEDÊNCIAS JÁ EM CURSO QUANDO DO ADVENTO DA ALTERAÇÃO 

LEGISLATIVA. PRINCÍPIOS DO INTERESSE PÚBLICO, DA EFICIÊNCIA E DA 

CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

1. A Lei n.º 15.451/20 inseriu, no § 4.º do artigo 23 do Estatuto do 

Magistério Estadual, regra impeditiva de cedência para aqueles servidores 

ainda não estáveis no serviço público. 

2. Todavia, em atenção aos princípios da primazia do interesse público, da 

eficiência administrativa e da continuidade do serviço público, tal proibição 

deve ser considerada para as cedências havidas a partir na novel redação 

do normativo legal, estando preservadas aquelas cedências ocorridas 

anteriormente ao advento da Lei n.º 15.451/20, sendo, portanto, permitida 

ao Administrador sua manutenção até seu termo final, vedada sua 

prorrogação.  

Autor(a): Anne Pizzato Perrot 



 

 

 

Íntegra do Parecer nº 18.128 

 

Parecer nº 18.136 

Ementa: FÉRIAS PROPORCIONAIS. PERÍODO AQUISITIVO INFERIOR A UM 

ANO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO TRAÇADA 

NO PARECER 17.706/19.   

Ratifica-se a orientação traçada no Parecer 17.706/19, sendo necessário, 

contudo, ato formal do Chefe do Poder Executivo para possibilitar a sua 

aplicação. 

Autor(a): Janaína Barbier Gonçalves 

Íntegra do Parecer nº 18.136 

 

Parecer nº 18.137 

Ementa: LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL. TERMO DE 

COMPROMISSO. POSTERIOR GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO. ART. 6º DO 

DECRETO 37.665/97. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO INDEVIDO.  

Não é válido o art. 6º do Decreto 37.665/97 na parte em que estabelece 

vedações que extrapolam os limites do disposto nos arts. 25 e 125 do 

Estatuto dos Servidores Públicos, sendo indevido o ressarcimento ao erário 

no caso de gozo das licenças previstas nos incisos VII a XII do art. 128 da 

Lei Complementar 10.098/94. 

Autor(a): Janaína Barbier Gonçalves 

Íntegra do Parecer nº 18.137 

 

Parecer nº 18.141 

Ementa: APOSENTADORIA ESPONTÄNEA. REGIME GERAL DE PREVIDËNCIA 

SOCIAL (RGPS). EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ARTIGO 1⁰ DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL N⁰ 103 DE 2019. INCLUSÃO DO § 14 AO 

ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTËNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DO VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO SERVIDOR AO QUAL CONCEDIDA APOSENTADORIA. 

ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. REGRA DE TRANSIÇÃO QUE 

SALVAGUARDA OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À 

VIGËNCIA DA EC N⁰ 103⁄2019. 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18128.pdf
http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18136.pdf
http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18137.pdf


 

 

 

1. O artigo 1⁰ da EC n⁰ 103/2019 incluiu o § 14 ao artigo 37 da Constituição 

Federal, passando a prever o rompimento do vínculo com a Administração 

do servidor aposentado pelo RGPS.  

2. O artigo 6⁰ da EC n⁰ 103/2019 determina que os servidores cujos 

benefícios de aposentadoria foram concedidos anteriormente à vigência da 

EC n⁰ 103, não sofrerão a incidência da nova previsão, restando mantido o 

seu vínculo com a Administração. 

3. Inexistência de direito adquirido a regime jurídico. Possibilidade de 

rompimento do vínculo dos servidores cujo benefício não fora concedido 

pelo INSS anteriormente à vigência da nova regra. Precedentes do STF. 

4. Necessidade de conferência da data de início do benefício (DIB), a qual 

pode ou não coincidir com a data do requerimento (DER), para verificar a 

aplicação, ao caso concreto, da norma de transição (artigo 6º da EC nº 

103). 

5. Norma com caráter constitucional que altera entendimento até então 

adotado pela jurisprudência administrativa da Procuradoria-Geral do Estado, 

que decorria da declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal 

Federal, dos §§ 1⁰ e 2⁰ do artigo 453 da CLT.  

Autor(a): Lívia Deprá Camargo Sulzbach 

Íntegra do Parecer nº 18.141 

 

Parecer nº 18.143 

Ementa: INATIVAÇÃO. ROMPIMENTO DO VÍNCULO. ARTIGO 37, § 14, DA 

CF/88, INCLUÍDO PELA EC 103/19. ARTIGO 6º DA EC 103/19. 

Para fins de aplicação da regra do § 14 do artigo 37 da CF/88, incluído pela 

EC 103/19, deve ser verificada o dia adotado pelo INSS como data de início 

do benefício, restando excluídos do alcance da regra de rompimento 

obrigatório do vínculo, por força do disposto no artigo 6º da EC 103/19, os 

benefícios de inativação cujo termo inicial, fixado pelo INSS, seja anterior a 

13 de novembro de 2019.  

Autor(a): Adriana Maria Neumann 

Íntegra do Parecer nº 18.143 

 

Parecer nº 18.146 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18141.pdf
http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18143.pdf


 

 

 

Ementa: SERVIDORA PÚBLICA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE DE DEMISSÃO. 

REINTEGRAÇÃO AO CARGO POR DECISÃO JUDICIAL NÃO TRANSITADA EM 

JULGADO. REQUERIMENTO DE INATIVAÇÃO. 

No caso concreto, confirmado pela Administração o implemento dos 

requisitos para inativação antes da data de aplicação da penalidade de 

demissão, o pleito de aposentadoria merece acolhimento, muito embora 

com expressa referência ao caráter precário da concessão, uma vez que o 

eventual final reconhecimento judicial de validade da penalidade aplicada 

acarretará a cassação da aposentadoria, como previsto no artigo 195, I, da 

LC nº 10.098/94.  

Autor(a): Adriana Maria Neumann 

Íntegra do Parecer nº 18.146 

 

LICITAÇÕES/CONTRATOS/ELEITORAL/DOMÍNIO PÚBLICO 

Parecer nº 18.132 

Ementa: CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL. 

PANDEMIA. COVID-19. SITUAÇÃO EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE BENS, 

SERVIÇOS E INSUMOS. LEI FEDERAL N° 13.979/2020. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. PREGÃO. CREDENCIAMENTO DE HOSPITAIS PRIVADOS PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE LEITOS. CONTRATAÇÃO DIRETA DE LABORATÓRIOS 

PRIVADOS. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS SEM REGISTRO NA 

ANVISA. POSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO. 

EXCEPCIONALIZAÇÃO DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES E EXIGÊNCIA DE 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. ASPECTOS CONTRATUAIS E 

PROCEDIMENTOS.  REQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS. CALAMIDADE 

PÚBLICA. DECRETO ESTADUAL N˚ 55.128/20. CARÁTER EXCEPCIONAL E 

TEMPORÁRIO. FIXAÇÃO DE DIRETRIZES OBJETIVANDO A CELERIDADE E A 

EFICIÊNCIA NA ATUAÇÃO ESTATAL. 

Possibilidade De Contratação Direta (dispensa).  

1) Diante da situação de extrema emergência que atualmente assola a 

saúde pública internacional, a Lei Federal n˚ 13.979/20 estabeleceu nova 

hipótese de dispensa de licitação, em seu art. 4º, com requisitos legais 

distintos da contratação emergencial prevista pelo art. 24, IV, da Lei Geral 

de Licitações; 2) a justificativa do preço e a justificativa da escolha do 

fornecedor devem compor a instrução do processo administrativo, porém 

não em atendimento ao art. 26, parágrafo único, da Lei 8.666/93, mas sim 

por força do princípio da impessoalidade e do regramento posto na própria 

Lei nº 13.979/20; 3) a estimativa de preço poderá ser efetuada, 

indistintamente, por qualquer uma das formas previstas no art. 4º-E, § 1˚, 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18146.pdf


 

 

 

VI, “a”, “b”, “c”, “d” e “e”; 4) excepcionalmente, com o intuito de 

perfectibilizar a contratação da forma mais célere possível, são admitidas a 

dispensa da estimativa de preços ou a contratação em valores superiores à 

estimativa de preços, mediante justificativa (art. 4˚-E, § 2º e § 3˚). 

Licitação na modalidade pregão.  

5) A Lei Federal nº 13.979/2020 facultou ao gestor optar dentre as duas 

formas previstas para a aquisição de bens, serviços ou insumos necessários 

ao combate da pandemia decorrente da COVID-19, quais sejam, por 

dispensa de licitação, ou pela utilização do pregão, eletrônico ou presencial, 

caso ambas sejam possíveis; 6) no caso de se optar pela modalidade de 

pregão presencial e em sendo os recursos utilizados na aquisição 

provenientes da União, deverá ser justificada pelo gestor a inviabilidade 

técnica ou a desvantagem para a Administração em face da utilização do 

pregão na forma eletrônica, de acordo com a previsão constante do artigo 

1º, § 4º, do Decreto Federal nº 10.024/2019; 7) a aquisição dos 

bens/serviços/insumos necessários para o combate da pandemia somente 

poderá ser efetuada por meio do pregão quando aqueles detiverem a 

natureza de comuns, ou seja, quando os seus padrões de desempenho e 

qualidade puderem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, conforme determina a legislação 

específica; 8) não se verifica óbice à utilização do pregão internacional para 

a aquisição dos bens/insumos/serviços, devendo ser justificada a sua 

necessidade, pelo gestor, para o atendimento do interesse público; 9) cabe 

reiterar que as legislações pertinentes ao pregão, em ambas as 

modalidades cabíveis, bem como o disposto pelo o Decreto Estadual nº 

54.273/2018, que instituiu modelos-padrão de editais de licitação e de 

termos de contrato no âmbito da administração pública estadual, deverão 

ser aplicados com as devidas adaptações ao procedimento de licitação (no 

caso de adoção do pregão) instituídas pela Lei Federal nº 13.979/2020, 

conforme as disposições contidas nos §§ 1º, 2º e 3º do artigo 4º-G, e nos 

artigos 4º-C- 4º-I. 

Credenciamento de hospitais privados.  

10) Nos casos em que o credenciamento é realizado para atender situação 

de extrema urgência causada pelo novo coronavírus (COVID-19), tendo em 

vista a necessidade de se contratar a disponibilização de leitos de hospitais 

particulares, além da capacidade instalada na rede pública estadual, 

mostra-se razoável e coerente a aplicação das exigências formais previstas 

pela Lei Federal nº 13.979/20, de caráter excepcional e temporária, visando 

dar maior efetividade ao procedimento. 

Contratação direta de laboratórios privados.  



 

 

 

11) Em caráter geral, a essencialidade da testagem laboratorial (diagnóstico 

e tratamento) para o combate ao COVID-19 está fundamentada na própria 

Lei Federal n.º 13.979/20, na atuação dos órgãos sanitários (Ministério da 

Saúde e ANVISA, dentre outros) e nas recomendações da Organização 

Mundial da Saúde; 12) acontratação direta de laboratórios da rede privada 

é possível de ser enquadrada na hipótese de dispensa de licitação contida 

no artigo 4º da Lei Federal n.º 13.979/2020, diante da essencialidade dessa 

providência no combate ao COVID-19, desde que apresentada justificativa 

de que a testagem que se pretende realizar possua embasamento técnico 

(seja pelo grupo que se pretende atingir, seja pelo tipo de teste que se 

pretende realizar, seja pela velocidade que se necessita no resultado, seja 

pelo percentual de testagem que se busca alcançar na população, por 

exemplo) e que a estrutura atualmente existente ou contratada mostre-se 

insuficiente para o objetivo pretendido; 13) a contratação direta de 

laboratórios para testagem do COVID-19 é uma alternativa ao gestor para o 

enfrentamento da pandemia, tal como também é a possibilidade de 

contratação de laboratórios para realização de outros testes, desafogando a 

estrutura existente e otimizando atuação a desta no diagnóstico do COVID-

19, ou, ainda, a compra direta de insumos laboratoriais, a ampliação do 

funcionamento do LACEN e a contratação emergencial de pessoal 

especializado; 14) o gestor deverá pautar a escolha pela contratação direta 

de laboratórios privados mediante ponderação entre as outras alternativas 

possíveis no caso concreto, norteando-se pela economicidade, eficiência, 

urgência e especificidades técnicas que o caso exigir; 15) a contratação 

direta de laboratórios deverá conter justificativa técnica nos termos das 

conclusões acima, fundamentar a escolha do gestor por determinado 

fornecedor, bem como observar o disposto no artigo 4º-E da Lei Federal nº 

13.979/2020. 

Aquisição de insumos sem registro na ANVISA.  

16) É possível, com base na legislação vigente e de forma extraordinária e 

temporária, a compra dos insumos e materiais listados no art. 2º da RDC nº 

356 da ANVISA/MS, de fabricante nacional, à míngua de autorização de 

funcionamento, de notificação à Anvisa ou de outras autorizações sanitárias, 

desde que para o enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do COVID-19, obedecidos os requisitos técnicos estabelecidos 

expressamente na referida Resolução e as regras de dispensa emergencial 

de licitação trazidas pela Lei Federal nº 13.979/20; 17) o fornecedor deverá 

se responsabilizar pela garantia de qualidade, segurança e eficácia do 

produto, por termo ou cláusula contratual expressa; 18) o gestor deverá 

certificar todas as questões que fundamentam a excepcionalidade, 

notadamente a inexistência ou indisponibilidade de produtos registrados 

pela Anvisa no mercado, além de exigir do fornecedor contratado a 

comprovação de que seu produto atende as prescrições técnicas fixadas nos 

artigos 3º, 5º, 6º, 7º e 8º da RDC nº 356/20; 19) recomenda-se a 



 

 

 

publicação da intenção de compra em sítio da internet, estabelecendo um 

prazo de até 72 horas para manifestação de interesse em contratar com o 

Poder Público; 20) a aquisição de antissépticos ou sanitizantes oficinais, 

dentre os quais o álcool em gel, de fabricante sem registro na Anvisa, 

deverá  observar os requisitos previstos na RDC nº 350/2020 da 

ANVISA/MS; 21) todas as normas da Lei Federal nº 13.979/20 e da  

RDC/MS/ANVISA nº 356/20 devem ser observadas, sendo elas de vigência 

temporária e excepcional, com aplicação condicionada à demonstração do 

vínculo da compra com o enfrentamento do COVID-19; 22) em relação à 

aquisição de outros produtos, que não os expressamente referidos nas 

RDCs de nº 350 e 356 da Anvisa, deverão ser observados eventuais atos 

normativos que venham a ser editados pela referida autarquia federal. 

Antecipação de pagamento.  

23) Como regra, os pagamentos serão feitos posteriormente ao 

cumprimento, pelo contratado, em conformidade com o ateste da execução 

ou a entrega dos serviços ou produtos necessários ao combate da 

pandemia; 24) excepcionalmente, desde que haja previsão no instrumento 

convocatório ou na justificativa para a contratação direta e se faça 

necessário para atender com mais eficiência à necessidade pública 

decorrente do enfrentamento da pandemia, o contrato poderá prever a 

possibilidade de pagamento antecipado, conforme autoriza o art. 40, XIV, d, 

da Lei 8.666/93. 

Sanções e requisitos de habilitação.  

25) Restando devidamente comprovada a existência de fornecedor único, é 

possível a contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para o 

enfrentamento da calamidade decorrente da pandemia da COVID-19, 

mesmo quando se tratar de empresa com inidoneidade declarada ou com 

direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, 

conforme previsto no art. 4º, § 3º, da Lei Federal nº 13.979/20; 26) 

somente é admissível a dispensa da prova da regularidade fiscal e 

trabalhista ou do cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, 

prevista no art. 4º-F da Lei Federal nº 13.979/20, quando houver restrição 

de fornecedores ou prestadores de serviço, mediante justificativa expressa 

da autoridade do órgão contratante; 27) na hipótese de fornecimento de 

bens para pronta entrega, a restrição de fornecedores permite, a critério e 

sob justificativa da autoridade competente, a dispensa inclusive da 

comprovação quanto à regularidade junto à seguridade social e do 

cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7° da Magna Carta; 28) as regras 

excepcionais relativas à habilitação também se aplicam para os casos de 

renovação de contratos vigentes, desde que justificada a essencialidade do 

seu objeto no enfrentamento da calamidade decorrente da pandemia da 

COVID-19. 



 

 

 

Duração, modificação e extinção dos contratos.  

29) os contratos para o enfrentamento da pandemia de COVID-19 terão 

duração de até 6 meses, admitidas sucessivas prorrogações enquanto 

houver necessidade; 30) as prorrogações poderão ter prazo diverso do 

originalmente pactuado, desde que respeitado o limite de 6 meses; 31) no 

caso dos contratos para o enfrentamento da pandemia, a duração não está 

adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário; 32) além do prazo, 

os contratos lastreados na Lei Federal nº 13.979/20 podem ser extintos 

antecipadamente quando o objeto se torne desnecessário por ter sido 

superada a pandemia; 33) a Administração Pública poderá, ainda, rescindir 

unilateralmente os contratos por inexecução contratual, na forma do art. 78 

da Lei nº 8.666/93; 34) o objeto das contratações para o enfrentamento da 

COVID-19 será dividido em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade sem perda da economia de escala, nos termos do art. 

23, § 1º, da Lei 8.666/93; 35) é possível a contratação única, por exceção 

ao art. 23, §1º, da Lei 8.666/93, desde que a medida seja técnica e 

economicamente justificada, afastando-se a necessidade de divisão do 

objeto; 36) não é necessário que os equipamentos a serem adquiridos 

sejam novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas 

condições de uso e funcionamento; 37) sempre que possível, os contratos 

de compras, obras ou serviços para o enfrentamento da pandemia de 

COVID-19 feitos na forma da Lei Federal nº 13.979/20 devem conter 

cláusula prevendo que os contratados ficarão obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto de até 

50% do valor inicial atualizado, conforme art. 4º-I da Lei nº 13.979/20; 38) 

os acréscimos ou supressões podem ser utilizados tanto para as alterações 

qualitativas quanto para as quantitativas (art. 65, I, “a” e “b”, da Lei nº 

8.666/93), respeitado o objeto inicial da contratação; 39) nos contratos 

anteriores à calamidade decorrente da pandemia, é possível a previsão, 

através de termo aditivo, de regime de transição, com vistas tanto a 

garantir maior eficiência e economicidade da execução durante a 

emergência decorrente do novo coronavírus quanto a mitigar possíveis 

impactos sociais negativos de eventual suspensão ou rescisão contratual, 

desde que respeitados os limites do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 40) 

as contratações realizadas para o enfrentamento da COVID-19 deverão ser 

imediatamente publicadas em sítio eletrônico do Estado do Rio Grande do 

Sul a tanto destinado, ou, se for o caso, do órgão contratante, com a 

disponibilização de súmula com os principais dados do contrato, atendidos 

ainda os requisitos do art. 8º, § 3º, da Lei Federal nº 12.527/11; 41) sendo 

necessário em razão da calamidade, é possível à Administração Pública 

suspender unilateralmente a contratação por ordem escrita, inclusive por 

mais de 120 (cento e vinte) dias, dispensando-se a firmatura de aditivo, 



 

 

 

com redução proporcional dos pagamentos ao contratado, na porção 

correspondente à parte em que o contrato foi suspenso, conforme previsão 

do art. 78, XIV, segunda parte, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Requisição administrativa 

42) os Secretários Estaduais da Saúde podem promover requisições de bens 

e de serviços particulares pelo Poder Público, com fulcro no art. 3º, VII e § 

7º, III, da Lei Federal nº 13.979/20; 43) para essa finalidade, recomenda-

se sejam firmados termos de requisição, nos quais se incluam (I) a 

descrição do(s) objeto(s) requisitado(s), com as suas especificações, (II) o 

caráter transitório da requisição, afora nas hipóteses de bens cuja natureza 

não permita a devolução ao proprietário original depois da utilização, assim 

como (III) a obrigação assumida pelo Poder Público de proceder à 

indenização respectiva, ainda que posterior à requisição, mediante processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa; 44) tratando-

se de ato administrativo dotado de autoexecutoriedade, é absolutamente 

desnecessário o ajuizamento de ação judicial para lhe dar cumprimento, 

podendo o gestor, observada a necessária proporcionalidade, valer-se 

diretamente do auxílio de força policial para a hipótese de descumprimento 

pelo particular.  

Autor(a): Victor Herzer da Silva, Thiago Josué Ben e outros 

Íntegra do Parecer nº 18.132 

 Parecer nº 18.133 

Ementa: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE. EXAME DA INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS NA 

ÁREA DE NEFROLOGIA. POSSIBILIDADE. RECOMENDAÇÃO DE POSTERIOR 

CREDENCIAMENTO EM OBSERVÂNCIA AO PARECER Nº 17.353/18. ANÁLISE 

DA MINUTA CONTRATUAL.  

1. Não há óbice jurídico à contratação da Nefro Rim Sul Ltda., por 

inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93, 

tendo em vista a inviabilidade de competição, por se tratar da única 

instituição local a oferecer os serviços de nefrologia a serem contratados, 

recomendando-se, todavia, ser providenciada nova declaração do Prefeito 

Municipal, certificando que, atualmente, a contratada permanece sendo a 

única empresa a prestar os serviços de nefrologia naquela municipalidade. 

2. Recomendação de ulterior credenciamento para contratar prestação de 

tais serviços no âmbito do SUS. 

3. Deve ser procedida à adequação da minuta contratual às disposições da 

Lei nº 8.666/93. 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18132.pdf


 

 

 

4. Deve ser renovado o Certificado de Regularidade do FGTS, que está com 

o prazo de validade em vias de vencer, de forma a comprovar o implemento 

das condições indispensáveis à contratação.  

Autor(a): Victor Herzer da Silva e Fernanda Foernges Mentz 

Íntegra do Parecer nº 18.133 

 Parecer nº 18.134 

Ementa: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA. LICITAÇÃO. DISPENSA. 

SITUAÇÃO EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPIs) PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 

PUBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL. PANDEMIA. COVID-19. 

DECRETO ESTADUAL N˚ 55.128/20. DECRETO ESTADUAL Nº 55.154/20. 

CALAMIDADE PÚBLICA. ATIVIDADES ESSENCIAIS. ART. 4˚ DA LEI FEDERAL 

N˚ 13.979/20. CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO. PARECER Nº 

18.132/2020 DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. PARECER 

REFERENCIAL N˚ 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, ATUALIZADO PELO 

PARECER REFERENCIAL N˚ 00014/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU. PARECER 

N˚ 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU. EXAME DA VIABILIDADE. ANÁLISE DA 

MINUTA CONTRATUAL. 

1. Diante da situação internacional de extrema emergência que assola a 

saúde pública, em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19 (novo 

coronavírus), a Lei Federal n˚ 13.979/20 estabeleceu nova hipótese 

específica de dispensa de licitação, de caráter excepcional e temporário, 

com requisitos legais distintos da contratação emergencial prevista pelo art. 

24, IV, da Lei Geral de Licitações. 

2. Conforme assentado no recente Parecer 00002/2020 CNMLC/CGU/AGU, a 

grave situação que acomete a saúde pública mundial exige que a 

Administrac ̧ão tenha à sua disposic ̧ão ampla gama de ferramentas de 

contratac ̧ão, específicas e distintas daquelas previstas pela Lei n˚8.666/93. 

3. No presente caso, é juridicamente viável a contratação direta para 

aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) destinados ao 

enfrentamento do COVID-19, considerando a necessidade de se aparelhar 

adequadamente os servidores vinculados à Segurança Pública, que estão na 

linha de frente de atendimento à população, atuando em atividades 

essenciais, previstas nos termos do art. 17 do Decreto Estadual nº 

55.154/20, com fulcro no art. 4˚ da Lei Federal n˚ 13.979/20, tendo sido 

observados os requisitos legais do diploma legislativo. 

4. Realizadas breves recomendações com relação à minuta contratual, 

decorrentes das especificidades da Lei Federal nº 13.979/20. 

Autor(a): Victor Herzer da Silva e Fernanda Foernges Mentz 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18133.pdf


 

 

 

Íntegra do Parecer nº 18.134 

 Parecer nº 18.135 

Ementa: 1-SECRETARIA DA FAZENDA. DECRETO ESTADUAL Nº 

55.154/2020. PANDEMIA. COVID-19. SITUAÇÃO EMERGENCIAL 

RECONHECIDA PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA EDITADA EM ÂMBITOS 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, BEM COMO PELA JURISPRUDÊNCIA 

ADMINISTRATIVA E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

2-SITUAÇÃO CALAMITOSA QUE PERMITE A FLEXIBILIZAÇÃO, EXCEPCIONAL 

E TERMPORÁRIA, DAS NORMAS REFERENTES AOS PROCEDIMENTOS 

FORMAIS E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDOS QUANDO DA PRORROGAÇÃO DOS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (CADIN/RS E CFIL/RS). ARTIGOS 57 E 58 

DA LEI Nº 8.666/93.  

3-APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA (ART. 37, 

CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) E DO POSTULADO DA 

RAZOABILIDADE. 

4-FLEXIBILIDADE CONDICIONADA À AVALIAÇÃO DO GESTOR QUANTO À 

ESSENCIALIDADE DO OBJETO E A PRESENÇA DOS DEMAIS REQUISITOS 

LEGALMENTE EXIGIDOS (DECRETO ESTADUAL Nº 54.273/2018). 

PRESERVAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO.  

Autor(a): Lívia Deprá Camargo Sulzbach 

Íntegra do Parecer nº 18.135 

Parecer nº 18.138 

Ementa: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 

INTERNACIONAL RELACIONADA AO COVID-19 COMPRA E DISTRIBUIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COM RECURSOS DO PNAE E DO TRANSPORTE 

ESCOLAR.  

1. O artigo 21-A da Lei Federal nº 11.947/09 permite a distribuição 

imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes matriculados na educação 

pública básica, com acompanhamento pelo CAE, dos gêneros alimentícios 

adquiridos com recursos financeiros recebidos à conta do PNAE; 

2. É vedada a utilização dos recursos do transporte escolar, federais ou 

estaduais, para o custeio de gêneros alimentícios a serem distribuídos aos 

pais e responsáveis por alunos da educação básica; 

3. Havendo autorização na lei orçamentária anual para a utilização dos 

créditos excedentes do PEATE em outra despesa, bem como categoria 

orçamentária disponível para aquisição dos gêneros alimentícios 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18134.pdf
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pretendidos, considera-se possível a abertura de crédito para tal finalidade, 

desde que enquadrável em alguma competência legal de órgão estadual. 

Autor(a): Thiago Josué Ben, Aline Frare Armborst, Guilherme de 

Souza Fallavena e Luciano Juárez Rodrigues 

Íntegra do Parecer nº 18.138 

 

Parecer nº 18.139 

Ementa: SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. HOSPITAL 

BOM JESUS. MUNICÍPIO DE TAQUARA. URGÊNCIA. PANDEMIA CAUSADA 

PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ACORDO JUDICIAL. VIABILIDADE. ANÁLISE DA 

MINUTA DE CONTRATO. POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO QUANTO À 

DOCUMENTAÇÃO EM RAZÃO DO CENÁRIO QUE ACOMETE A SAÚDE 

PÚBLICA. PRECEDENTE DESTA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO. 

1) Não há óbice jurídico à contratação da Associação Hospitalar Vila Nova, 

do Município de Montenegro, com base no art. 25, caput, da Lei nº 

8.666/93, tendo em vista que há inviabilidade de competição, por se tratar 

da única instituição local a oferecer os serviços. 

2) Os preços da contratação estão justificados no arcabouço normativo que 

disciplina a contratualização de prestadores de serviços ao Sistema Único de 

Saúde, tendo por base valores tabelados e o conjunto de procedimentos 

especificamente contratados junto à entidade hospitalar. 

3) A minuta do contrato está de acordo com as disposições legais incidentes 

na espécie. 

4) Tendo em vista a atual situação de emergência em saúde pública, em 

razão da pandemia causada pelo novo coronavírus (COVID-19), sendo  

urgente e imprescindível a efetivação da presente contratação, eventual 

exigência de documentação poderá ser flexibilizada, em caráter excepcional 

e temporário, conforme assentado no recente Parecer nº 18.135/20.  

Autor(a): Victor Herzer da Silva e Fernanda Foernges Mentz 

Íntegra do Parecer nº 18.139 

 

Parecer nº 18.140 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18138.pdf
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Ementa: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA. GRUPO 

CEEE. ESTATUTO SOCIAL. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO. REDUÇÃO DO 

PERCENTUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS. LEGALIDADE.  

1) Viável a alteração estatutária proposta pela Companhia Estadual de 

Geração e Transmissão de Energia Elétrica – CEEE-GT; 

2) Possível impacto econômico-financeiro decorrente do direito de recesso 

por parte dos acionistas dissidentes. Incidência do disposto na Lei nº 

6.404/1976. 

3) Necessidade de observância das recomendações, de forma que restem 

atendidas as exigências impostas pela Lei nº 6.404/76, 13.303/2016 e 

Resolução 149/2005 da ANEEL.  

Autor(a): Lívia Deprá Camargo Sulzbach 

Íntegra do Parecer nº 18.140  

 

Parecer nº 18.142 

Ementa: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUIS 

ROESSLER - FEPAM. DOAÇÃO DE BENS EM FAVOR DA FUNDAÇÃO PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL. ANO ELEITORAL (ART. 73, § 10, DA 

LEI 9.504/97). POSSIBILIDADE. 

1. A doação de bens em favor da Fundação Estadual de Proteção Ambiental 

Henrique Luis Roessler pela Administração Pública Estadual durante o ano 

eleitoral não se insere nas vedações previstas no art. 73, § 10, da Lei nº 

9.504/97. 

2. Inexistência de potencialidade eleitoreira do ato. Parecer nº 15.708. 

3. Tratando-se de entes públicos integrantes de um mesmo Ente Político, 

pertencentes, portanto, a uma mesma esfera de Administração Pública, 

afasta-se a vedação prevista no § 10 do art. 73 da Lei nº 9.504/97. Parecer 

nº 17.357. 

4. Exceção às conclusões constantes da Informação nº 042/17/PDPE.  

Autor(a): Guilherme de Souza Fallavena 

Íntegra do Parecer nº 18.142 

 

Parecer nº 18.144 

Ementa: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM. 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18140.pdf
http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18142.pdf


 

 

 

Aquisição de material asfáltico de sociedade empresária que vem 

acumulando créditos de ICMS em razão de a saída da mercadoria ser 

beneficiada com a isenção de que trata o Livro I, art. 9º, CXX ou CLXIV. 

A hipótese de isenção prevista no art. 9º, CXX, Livro I, do RICMS não 

prejudica o fornecedor do DAER, em virtude da manutenção do direito ao 

crédito fiscal do ICMS cobrado na operação anterior. Havendo ICMS por 

substituição tributária, o benefício do fornecedor do DAER será ainda maior, 

uma vez que é possível a restituição do ICMS anteriormente pago, nos 

termos do art. 23, V, Livro III, do /RICMS. 

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

608.872 não se aplica à hipótese em exame em razão do disposto no artigo 

111 do CTN. Hipótese que, ademais, não beneficiaria o fornecedor do DAER. 

Sugestão de alteração do art. 59 do RICMS que deve ser examinada à luz 

das disposições contidas no artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Sugestão de orientação ao fornecedor do DAER para que, se for o caso, 

formule consulta tributária à Secretaria de Estado da Fazenda nos termos 

da Lei n.º 6.537/73. 

Autor(a): Victor Herzer da Silva e Georgine Simões Visentini  

Íntegra do Parecer nº 18.144 

 

Parecer nº 18.145 

Ementa: SUBSECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES –

CELIC. SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES - SELT. 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DAER/RS. 

LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. CONCESSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE 1ª CATEGORIA. MUNICÍPIO DE 

BAGÉ. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. LEI COMPLEMENTAR Nº 

147/2014. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EXPRESSA. AUTOAPLICABILIDADE. 

FASE EXTERNA DO CERTAME. HIGIDEZ DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO. 

1. O tratamento diferenciado a ser concedido em licitações às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, previsto pela Lei 

Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei 

Complementar nº 147/2014, independe de previsão editalícia expressa, 

sendo, portanto, autoaplicável. 

2. Não há necessidade de alteração dos editais de concessão das estações e 

das agências rodoviárias da Capital e do Interior do Estado em razão de não 

http://sid.pge.rs.gov.br/pareceres/pa18144.pdf


 

 

 

constar expressa previsão no edital com relação à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, considerando que, além de 

autoaplicáveis, dizem respeito à fase externa do certame (Informação nº 

03/2017 PDPE). 

3. No entanto, para os editais que ainda não tiverem sido publicados, 

recomenda-se a inclusão da previsão a fim de se evitar futuras 

impugnações, visando dar uma maior celeridade ao procedimento de 

licitação. 

Autor(a): Fernanda Foernges Mentz 

Íntegra do Parecer nº 18.145

 

 

Este boletim contém os Pareceres e as Informações elaborados pelos órgãos 

integrantes da Consultoria-Geral da PGE/RS que foram aprovados pelo Procurador-
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